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  LEI Nº 3.316, DE 06 DE JULHO DE 2012. 
    

Altera o Anexo III Altera o Anexo III Altera o Anexo III Altera o Anexo III ––––    Quadro Geral das Classes de Cargos da Carreira do Quadro Geral das Classes de Cargos da Carreira do Quadro Geral das Classes de Cargos da Carreira do Quadro Geral das Classes de Cargos da Carreira do 
Magistério da Prefeitura Municipal de Três Pontas da lei nº. 2.957, de 30 Magistério da Prefeitura Municipal de Três Pontas da lei nº. 2.957, de 30 Magistério da Prefeitura Municipal de Três Pontas da lei nº. 2.957, de 30 Magistério da Prefeitura Municipal de Três Pontas da lei nº. 2.957, de 30 
de dezembro de 2008, que “Dispõe sobre o Estatuto do Magistério e o de dezembro de 2008, que “Dispõe sobre o Estatuto do Magistério e o de dezembro de 2008, que “Dispõe sobre o Estatuto do Magistério e o de dezembro de 2008, que “Dispõe sobre o Estatuto do Magistério e o 
PlPlPlPlano de Cargos, Carreiras e Remuneração do Magistério do Município ano de Cargos, Carreiras e Remuneração do Magistério do Município ano de Cargos, Carreiras e Remuneração do Magistério do Município ano de Cargos, Carreiras e Remuneração do Magistério do Município 
de Três Pontasde Três Pontasde Três Pontasde Três Pontas----MG”.MG”.MG”.MG”.    

            

O Povo de Três Pontas, Estado de MG, por seus representantes na Câmara Municipal O Povo de Três Pontas, Estado de MG, por seus representantes na Câmara Municipal O Povo de Três Pontas, Estado de MG, por seus representantes na Câmara Municipal O Povo de Três Pontas, Estado de MG, por seus representantes na Câmara Municipal 
aprovou e eu, Prefeita Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:aprovou e eu, Prefeita Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:aprovou e eu, Prefeita Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:aprovou e eu, Prefeita Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:    

    

                                                AAAArt. 1º Fica alterado o Anexo III rt. 1º Fica alterado o Anexo III rt. 1º Fica alterado o Anexo III rt. 1º Fica alterado o Anexo III ----    Quadro Geral das Classes de Cargos da Carreira do Quadro Geral das Classes de Cargos da Carreira do Quadro Geral das Classes de Cargos da Carreira do Quadro Geral das Classes de Cargos da Carreira do 
Magistério da Prefeitura Municipal de Três Pontas da Lei nº. 2.957, de 30 de dezembro de 2008, que Magistério da Prefeitura Municipal de Três Pontas da Lei nº. 2.957, de 30 de dezembro de 2008, que Magistério da Prefeitura Municipal de Três Pontas da Lei nº. 2.957, de 30 de dezembro de 2008, que Magistério da Prefeitura Municipal de Três Pontas da Lei nº. 2.957, de 30 de dezembro de 2008, que 
“Dispõe sobre o Estatuto do Magi“Dispõe sobre o Estatuto do Magi“Dispõe sobre o Estatuto do Magi“Dispõe sobre o Estatuto do Magistério e o Plano de Cargos, Carstério e o Plano de Cargos, Carstério e o Plano de Cargos, Carstério e o Plano de Cargos, Carreiras e reiras e reiras e reiras e Remuneração do Magistério Remuneração do Magistério Remuneração do Magistério Remuneração do Magistério 
do Município de Três Pontasdo Município de Três Pontasdo Município de Três Pontasdo Município de Três Pontas----MG”, MG”, MG”, MG”,     visando aumentar o quantitativo do cargo de “Diretor de Centro visando aumentar o quantitativo do cargo de “Diretor de Centro visando aumentar o quantitativo do cargo de “Diretor de Centro visando aumentar o quantitativo do cargo de “Diretor de Centro 
Municipal de Educação InfantilMunicipal de Educação InfantilMunicipal de Educação InfantilMunicipal de Educação Infantil””””, nos seguintes termos:, nos seguintes termos:, nos seguintes termos:, nos seguintes termos:    

    

ANEXO III ANEXO III ANEXO III ANEXO III ––––    CLASSES DE CARGOS DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO DA CLASSES DE CARGOS DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO DA CLASSES DE CARGOS DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO DA CLASSES DE CARGOS DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO DA 
PREFEITURA MUNICIPPREFEITURA MUNICIPPREFEITURA MUNICIPPREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS PONTAS AL DE TRÊS PONTAS AL DE TRÊS PONTAS AL DE TRÊS PONTAS ----    PROVIMENTO EM COMISSÃO FORMAS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO FORMAS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO FORMAS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO FORMAS DE 
RECRUTAMENTO E REMUNERAÇÃORECRUTAMENTO E REMUNERAÇÃORECRUTAMENTO E REMUNERAÇÃORECRUTAMENTO E REMUNERAÇÃO    

    

Denominação do CargoDenominação do CargoDenominação do CargoDenominação do Cargo    

    

Carga Carga Carga Carga 
Horária Horária Horária Horária 
SemanalSemanalSemanalSemanal    

    

Número deNúmero deNúmero deNúmero de    

CargosCargosCargosCargos    

    

    

Vagas a Vagas a Vagas a Vagas a 
criarcriarcriarcriar    

    

TotalTotalTotalTotal    

Vagas Vagas Vagas Vagas     

    

Diretor de Centro Municipal de Diretor de Centro Municipal de Diretor de Centro Municipal de Diretor de Centro Municipal de 
Educação InfantilEducação InfantilEducação InfantilEducação Infantil    

    

    

40hs40hs40hs40hs    

    

10101010    

    

02020202    

    

12121212    

    

Art. 2º As Art. 2º As Art. 2º As Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações próprias do despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações próprias do despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações próprias do despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações próprias do 
orçamento vigente.orçamento vigente.orçamento vigente.orçamento vigente.    

    

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.    

    

            Três Pontas, MG, 06 de julho de 2012.Três Pontas, MG, 06 de julho de 2012.Três Pontas, MG, 06 de julho de 2012.Três Pontas, MG, 06 de julho de 2012.    

    

    

    

LUCIANA FERREIRA MENDONÇALUCIANA FERREIRA MENDONÇALUCIANA FERREIRA MENDONÇALUCIANA FERREIRA MENDONÇA    

Prefeita MunicipalPrefeita MunicipalPrefeita MunicipalPrefeita Municipal    
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ANEXO IIIANEXO IIIANEXO IIIANEXO III    

CCCCLASSES DE CARGOS DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LASSES DE CARGOS DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LASSES DE CARGOS DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LASSES DE CARGOS DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TRÊS PONTASTRÊS PONTASTRÊS PONTASTRÊS PONTAS    

PROVIMENTO EM COMISSÃO PROVIMENTO EM COMISSÃO PROVIMENTO EM COMISSÃO PROVIMENTO EM COMISSÃO     

FORMAS DE RECRUTAMENTO E REMUNERAÇÃOFORMAS DE RECRUTAMENTO E REMUNERAÇÃOFORMAS DE RECRUTAMENTO E REMUNERAÇÃOFORMAS DE RECRUTAMENTO E REMUNERAÇÃO    

    

    

CARGOSCARGOSCARGOSCARGOS    

    

NÚMERO NÚMERO NÚMERO NÚMERO 
DE  DE  DE  DE  

CARGOSCARGOSCARGOSCARGOS    

    

CARGA CARGA CARGA CARGA 
HORÁRIA HORÁRIA HORÁRIA HORÁRIA 
SEMANALSEMANALSEMANALSEMANAL    

    

    

FORMA DE FORMA DE FORMA DE FORMA DE 
RECRUTAMENTORECRUTAMENTORECRUTAMENTORECRUTAMENTO    

    

VENCIMENTO VENCIMENTO VENCIMENTO VENCIMENTO 
DO CARGODO CARGODO CARGODO CARGO    

    

DIRETOR DO DIRETOR DO DIRETOR DO DIRETOR DO 
CENTCENTCENTCENTRO RO RO RO 

MUNICIPAL DE MUNICIPAL DE MUNICIPAL DE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO 
INFANTILINFANTILINFANTILINFANTIL    

    

    

    

    

12121212    

    

    

    

40 horas40 horas40 horas40 horas    

RESTRITORESTRITORESTRITORESTRITO    

    

DESIGNAÇÃO PELO DESIGNAÇÃO PELO DESIGNAÇÃO PELO DESIGNAÇÃO PELO 
CHEFE DO PODER CHEFE DO PODER CHEFE DO PODER CHEFE DO PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL EXECUTIVO MUNICIPAL EXECUTIVO MUNICIPAL EXECUTIVO MUNICIPAL 
PELA LISTRA TRÍPLICEPELA LISTRA TRÍPLICEPELA LISTRA TRÍPLICEPELA LISTRA TRÍPLICE    

    

    

    

    

    

R$2.096,00R$2.096,00R$2.096,00R$2.096,00    

    

    

    

DIRETOR DIRETOR DIRETOR DIRETOR 
ESCOLAR IESCOLAR IESCOLAR IESCOLAR I    

    

    

    

    

04040404    

    

    

    

40 horas40 horas40 horas40 horas    

RESTRITORESTRITORESTRITORESTRITO    

    

DESIGNAÇÃO PELO DESIGNAÇÃO PELO DESIGNAÇÃO PELO DESIGNAÇÃO PELO 
CHEFE DO PODER CHEFE DO PODER CHEFE DO PODER CHEFE DO PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL EXECUTIVO MUNICIPAL EXECUTIVO MUNICIPAL EXECUTIVO MUNICIPAL 
PELPELPELPELA LISTRA TRÍPLICEA LISTRA TRÍPLICEA LISTRA TRÍPLICEA LISTRA TRÍPLICE    

    

    

    

    

    

R$1.960,00R$1.960,00R$1.960,00R$1.960,00    

    

    

VICEVICEVICEVICE----DIRETORDIRETORDIRETORDIRETOR    

    

    

    

08080808    

    

    

    

40 horas40 horas40 horas40 horas    

RESTRITORESTRITORESTRITORESTRITO    

    

DESIGNAÇÃO PELO DESIGNAÇÃO PELO DESIGNAÇÃO PELO DESIGNAÇÃO PELO 
CHEFE DO PODER CHEFE DO PODER CHEFE DO PODER CHEFE DO PODER 

EXECUTIVOEXECUTIVOEXECUTIVOEXECUTIVO    

    

    

    

    

R$1.704,00R$1.704,00R$1.704,00R$1.704,00    

    

DIRETOR DIRETOR DIRETOR DIRETOR 
ESCOLAR II AESCOLAR II AESCOLAR II AESCOLAR II A    

    

04040404    

    

40 horas40 horas40 horas40 horas    

    

RESTRITORESTRITORESTRITORESTRITO    

    

DESIGNAÇÃO PELO DESIGNAÇÃO PELO DESIGNAÇÃO PELO DESIGNAÇÃO PELO 
CHEFE DO PODER CHEFE DO PODER CHEFE DO PODER CHEFE DO PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL EXECUTIVO MUNICIPAL EXECUTIVO MUNICIPAL EXECUTIVO MUNICIPAL 
PELA LISTRA TRÍPLICEPELA LISTRA TRÍPLICEPELA LISTRA TRÍPLICEPELA LISTRA TRÍPLICE    

    

RRRR$2.010,00$2.010,00$2.010,00$2.010,00    

    

DIRETOR DIRETOR DIRETOR DIRETOR 
ESCOLAR II BESCOLAR II BESCOLAR II BESCOLAR II B    

    

03030303    

    

40 horas40 horas40 horas40 horas    

    

R$2.164,00R$2.164,00R$2.164,00R$2.164,00    

    

DIRETOR DIRETOR DIRETOR DIRETOR 

    

01010101    

    

40 horas40 horas40 horas40 horas    

    

R$2.368,00R$2.368,00R$2.368,00R$2.368,00    
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ESCOLAR II CESCOLAR II CESCOLAR II CESCOLAR II C    

    

    Três Pontas, MG, 06 de julho de 2012.Três Pontas, MG, 06 de julho de 2012.Três Pontas, MG, 06 de julho de 2012.Três Pontas, MG, 06 de julho de 2012.    

    

    

LUCIANA FERREIRA MENDONÇALUCIANA FERREIRA MENDONÇALUCIANA FERREIRA MENDONÇALUCIANA FERREIRA MENDONÇA    
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